
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 482, DE 2007 
 

 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III do Título VII 

da Constituição Federal. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° O art. 5º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 4º No caso de aquisição decorrente de acordo judicial, em audiência de 

conciliação, com o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado 

com a União, bem como com os entes federados, o pagamento será efetuado de 

forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária – TDA, resgatáveis em parcelas 

anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão, observadas as 

seguintes condições: 

........................................................................................... 

§ 7º No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados 

à implantação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, 

nos termos desta Lei e da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, o pagamento 

da terra nua e das benfeitorias deverá ser realizado em dinheiro, 

independentemente do imóvel se situar em região onde comprovadamente não 

haja propriedade passível de desapropriação por interesse social. 

§ 8º A formalização da proposta de aquisição por compra e venda dos 

imóveis rurais prevista no § 7º é condicionada à disponibilidade de recursos 

orçamentários necessários à realização da transação.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


